
LEI MUNICIPAL N.º 6.966, DE 03 DE JUNHO DE 2009.

Dá nova redação ao inciso I, art. 2º da Lei  
Municipal n.º 6.954/09, que Dispõe sobre o  
Programa de Pagamento Incentivado – PPI,  
no Município de Carazinho.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art. 1º O inciso I, Artigo 2º da Lei Municipal n.º 6.954/09, passa a viger 
com a seguinte redação:

“I – Da totalidade dos juros moratórios e multas aos contribuintes 
que efetuarem o pagamento de seus débitos em parcela única à vista, de 1º a 31 
de julho;” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                                           Prefeito 
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